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São Paulo, 0B de março de 2004

Ilma. Sra. Isis S. Longo
D.D. Membra da Comissão Executiva do FMDCA/SP

Em resposta à solicitação de suspensão de veto ao PL 9U03 de autoria do
Vereador Odilon Guedes, que dispõe sobre a apresentação de relatórios de
elaboração e de execução orçamentária via interneÇ esclarecemos:

1) Em primeiro lugar essa proposta, nesses moldes, jamais poderia ser
aprovada, por ferir a Lei Orgânica do Município de São Paulo.

De acordo com a Lei Orgânica do Município, a iniciativa para elaborar leis gup
versem sobre o serviço público, organização administrativa e metéfla
orçamentária são de iniciativa do Poder Executivo, e não do LegisffitiyO, piante
disso, uma matéria como essa jamais poderia ser sancionada, pgla Sra. Pi'eféfta
por incorrer em inconstitucionalidade, por vício de iniciativa. r

2) É evidente que esse argumento não é o único. Até porque, para saná-lg,
bastaria um Projeto de Lei de autoria do Executivo dispondo sobre o assunto,
Entretanto, não se trata de inércia do Executivo Municipal a não apresentAção
de eventual projeto, pelas razões a seguir aduzidas.

A divulgação de gastos públicos pela interneÇ porém, não é o úntco rnÇlg qç
publicização das contas municipais. Baseada no princípio da Íransparência
Administrativa, â Administração divulga rotineiramente seus gastbs e receitp§,
por meios.quetevem ser considerados públicos.

3) Ademais, essa Administração vem adotando mecanismos de participação
popular, tanto na elaboração de projetos, quanto no acompanhamento dA
execução de seus,gastos, que o«trapolam inclusive os limifqEilptpVlEtps
constitucionalmente, ,,, , '"' i, ' ,' ,
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São realizadas com frequências audiências públicas nos órgãos municipais, além
de reuniões técnicas com as comunidades para se discutir o orçamento. Além
disso, temos implantado no Município o Orçamento Participativo, cuja
participação popular na elaboração dos planos orçamentários municipais é
extremamente signifi cativa.

Não bastassem esses fatos, é admitido a qualquer cidadão a fiscalização "in
loco" de todo e qualquer gasto oriundo do município, isso sem falar na
publicização das leis orçamentárias anuais a serem seguidas.

4) A publicização dos gastos e orçamento municipal via internet não é questlío
adversa aos princípios dessa Administração. Muito pelo contrário. Seria mais
uma forma eficiente de publicizar a movimentação financeira complexa e
necessária para se mover a máquina administrativa.

Ocorre que a adoção deste procedimento incorre em significativos gastos por
parte da municipalidade, gastos esses que devem sofrer estudos de impacto
orçamentário para serem implementados.

Sabemos o quanto custa a informatização das informações públicas.
Implementamos no âmbito deste Município o "Governo Eletrônico', e temos
consciência do consideráve! investimento realizado, Diante desse fato, há que
se avaliar a prioridade de gastos, já que a eventual sanção a um Projeto de Lei
nesse sentido custaria um valor significativo aos cofres municipais.

Pelos motivos expostos, o Poder Executivo é compelido a não atender a
soliçitação desse estippdo Fórum, que tanto tem lutadg pela defesa dpg
direitos das crianças, direito esse que vem sendo objeto dg praior cuidado por
parte dessa Administração inclusive.

Colocamo-noSàdisposiçãoparamaioreSeSclarecimentoS.

Atenciosamente.
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